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CONVEN10 NO 004/2018
PA n.o 2018.0005. 1898-87

CONVENIO DE COOPERAÇÃO
TECNICA E FINANCEIRA QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO E O TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CEDENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.
doravante denominado CEDENTE, com sede na Rua Promotor Antonio
Benedicto Amando PereÍra, Ro 350, Edifício Promotor Edson Machado,
Enseada do Suá, Vitória/ES, inscrito no CNPJ com o no 02.304.470/0001-74
neste ato representado pela Excelentíssima Procurador-Geral de Justiça,
Doutora ELDA MARCHA MORAES SPEDO, portador da CI n.o M-
2326823/SSP-MG e CPF n.o 443.517.806-06;

CESSIONÁRIO: TRIE3UNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - TCEES, doravante denominado CESSIONARIO, com sede na
Rua rosé Alexandrc Buaiz, 157 - Enseada do Suá. Vitória. ES - CEP:
29.050-913, neste ato representado pelo seu Presidente. Dr. SERGIO
ABOUDIB FERRElltA PINTO, portador da CPF Ro 734.758.907-04 e CI
no 433.954 SSP-ES

Pelo presente Convênio, os Órgãos CEDENTE e CESSIONARIO supra
qualificados resolvem firmar o presente Convênio, com arrimo no art. 54-A da
Leí Complementar Estadual n.o 46/1994. mediante as cláusulas e condições
que se seguem :

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

[.] - Constitui objeto ]o presente Convênío a cooperação técnica por meio da
cessão da servidora FABIANA CORRÊA GUASTI, ocupante do cargo de
Agente de Apoio Função: Administrativo, número funcional 3198, para
atuar junto ao CESSIONÀRIO, exercendo o cargo comissionado de Assessora
de Nível Superior de Gabinete, sem ânus para o CEDENTE

CLÁUSULA SEGUNDA DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

2.1 - O prazo de vigência deste Convénio será de 24 (vinte e quatro) meses a
contar de 06 de março de 2018. , r.,,)
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2.2 - O CESSIONARIO deverá comunicar à servidora cedida, no prazo de 15
(quinze) dias antes do término da cessão, que está deverá retornar ao seu
órgão de origem no primeiro dia útil após o prazo final da cessão.

2.3 - O CESSIONARIO deverá enviar ao CEDENTE cópia da comunicação de
que trata o item anterior, devidamente recibada pela servidora cedida, no
prazo de até lO (dez) dias após o término da cessão.

C LAUSULA TERCEIRA DA MODALIDADE DE CESSÃO

3.1 - A presente cessão é sem ânus para o CEDENTE, nas seguintes
condições :

3.1.1 - O CEDENTE efetuará o f)agamento de todas as verbas salariais,
encargos sociais e be.aefícios a que a servidora fizer jus, bem como quaisquer
outros que porventura venham a integrar a remuneração ou benefícios do
cargo efetivo da servidora. além da parcela patronal, e o CESSIONARIO
efetuará o integral ressarcimento de tais despesas-

3.1.2 - O órgão CESSIONARIO obriga-se a ressarcir ao CEDENTE, em até lO
(dez) dias após a aFi-esentação do respectivo demonstrativo de despesa pelo
CEDENTE, o pagamento das parcelas de natureza salarial e de todas as
demais vantagens pecuniárias, inclusive os encargos sociais e legais
respectivos a que faz jus a servidora cedida, além da parcela patronal.

3.1.3 - O CEDENTE obriga-se a informar mensalmente ao CESSIONARIO, no
fechamento de sua folha de pagamento do mês em curso, o valor total que
deverá ser ressarcido, f:or m':io de depósito bancário na conta da llnidade
Gestora Ro 050101,,
Ro 1883818.

no l)OOO :a Cor

3.1.4 - A nomeação ou designação pelo CESSIONARIO, para cargo em
comissão ou função gratificada. ocorrerá sem ónus para o CEDENTE, ficando
diretamente sob a responsabilidade do CESSIONARIO o pagamento da
respectiva remuneração e encargos provenientes.

3.1.5 - O não cumprimento do prazo para pagamento das despesas
bem como dos encargos sociais, poderá ensejar o cancelamento im
cessão .

sala dais ,
ediato da

despesas

.J

/

3.1.6 - O não curr:primento da obrigação de ressarcimento das
salariais e encargos sociais pelo ót-gão CESSIONÂRIO, em até 60 (sessenta)
dias após o pagamento à servidora, poderá ensejar o cancelamento imediato
da cessão.
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CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO

4.1 - Além das obrigações salariais correspondentes à servidora cedida, caberá
ainda ao CESSloNÁRlo:

4.1.1 - Remeter ao órgão de Recursos Humanos do CEDENTE. mensalmente.
até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, o boletim de
frequência da servidora cedida, mantendo ainda o CEDENTE informado a
respeito de quaisquer outros fatos relevantes, relativos à vida funcional da
servidora, como licenças, iabonos ou outras possibilidades legais de
afastamento, em até 05 (cinco) dias da data do afastamento.

4.1.2- Comunicar ao órgão de Recursos Humanos do CEDENTE, até o último
día do mês de OUTUEI.RO do ano anterior, a programação do exercício seguinte
relativa ao gozo de férias da servidora cedida, de maneira a propiciar a
efetívação das devidas anotações no registro funcional do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO

5.1 - .O presente Convênio pocltlrá ser denunciado por quaisquer dos
convenentes, mediante aviso por escrito, com antecedência de no mínimo 30
(trinta) dias, ou por acordo ou, ainda, de imediato, na hipótese de
inadimplemento, por quaisquer dos convenentes, das obrigações assumidas
em razão deste ajuste, decorrentes de Lei ou de quaisquer de suas Cláusulas.

5.2 - Em qualquer ca:;o de encerrará:ente deste Convênio, ficarão assegurados
todos os direitos e obrigações dos partícipes convenentes, até a data do
retorno da servidora c=:lida.

CLÁUSULA SEXTA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1 - O desligamento da servidora cedida do quadro de pessoal do CEDENTE
será comunicado imediatamente ao CESsloNARlo.

6.2 - As irregularidades e faltas disciplinares porventura cometidas pela
servidora cedida serão apuradas pelo CESSIONARIO mediante abertura de
processo de sindicância, ga:-antindo o contraditório e a ampla defesa, cuja
conclusão deverá ser remetida ao CADENTE, para conhecimento e tomada de
decisão, inclusive abertura de processo administrativo disciplinar, conforme o
caso, com a necessária comunicação ao CESSloNÁRIO.

6.3 - O CESSIONARIO, por esta e na melhor forma de direito, assume inteira
responsabilidade por quaisquer danos porventura causados a terceiros pela
servidora, durante o horário de trabalho e vigência da cessão, na forma da Lei .
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6.4 - Aos Convenentes fica assegurado o livre acesso, a qualquer tempo, às
repartições e a todos os atou e fatos relacionados direta e indiretamente com o
ajuste pactuado, quando no desempenho das atívidades de acompanhamento
e controle

6.5 - O presente convênio poderá ser alterado a qualquer tempo mediante
celebração de termo aditivo entre os Convenentes.

'CLÁUSULA SETIMA - DA PUBLICAÇÃO

7.1 - Os convenentes, nos respectivos prazos legais, providenciarão, cada qual
às próprias expensas, a publicação do presente Convênio, em forma de
extrato, nos seus respectivos órgãos oficiais de publicidade.

E por assim terem ajustados, as partes convenentes assinam o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumpri-lo
fielmente em todas as suas cláusulas e condições.

Vitória-ES, 06 de março de 2018

ELDA MARCIA MORAES SPEDO
Procuradora-Geral de Justiça

Ministério Público do .EstãPo do Espírito Santo

.f

P
SERGIO ABOUDIB/FERREIRA PINTO

Presidente
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo

FABIANA CORREA GUASTI
Servidora Cedida
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Vitória (ES), Quarta-feira. 07 de Março de 2018

POST.Rala NO 2499 de 06 de
Março de 2©18.
Acrescenta o incisa Xii! ao $ 2o
do art. 2o da Portaria Do 9.414,
de 6 de novembro de 20]. 7, que
dispõe sobre o Sistema Eletrõnico
de Informações - SE! no âmbito
d;o Ministério Público do Estado do
Espírito Santo - MÃES.

Art:. 3o Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação.

OFÍCIOS
RECEBIDOS
RECEBIMENTO DE
GUIAS DE
EXECUÇÃO
CRIMINAL
(JUDICIAL)

35

2981

75

Vitória, GÓ de Março de 20í8.
ELDA MARCHA MORDES $PEDO
PROCURADOR(A)-GERAL DE
JUSTiçA

p'rotocolo 381846

5284

A l)RGCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA. no uso das atribuições
que Ihe são conferidas pelo art. IC)
da Lei Complementar Estadual - LC
no 95, de 28 cle janeiro de 1997,

Quinta Termo Aditivo ao
Contrato MP Ro ©39/2©13,
ceiebradc, entre o Ministério
Público do Estado do Espírito
$aní:o e Mapa Assessoria e
Partícip iões Lida (CNPJ
D3.097.163/00©1-22)
- Resumo -
Processo: 201 5.0034.7656-39
Objeta: Renovação da vigência do
Contrato MP Ro 039/2013 por !2
(doze) meses
Vigência: a partir de 12/04/20tS

DEVOLUÇÃO DE
GUIAS DE
EXECUÇÃO
CRIMINAL
(JUDICIAL)

1997 2332 4332

mANiFESTAçõES
FAVORÁVEIS
A INDULTO E
COMUTAÇÃO DE
PENA

MANTFESTAÇOES
FAVORÁVEIS AO
LIVRAM ENTE
CONDICIONAL
MANIFESTAÇÕES
FAVORÁVEIS A
PROGRESSÃO DE
REGIME

07 13

SALVE

Art. lo Acrescentar o incisa Xlll
ao g 2o do art. 2a da Partafia Ra
9.414. de 6 de novembro de 2017.
que passa a vigorar com a seguinte
redação

-F--

30 36 66

h
'.4rt, 2o (,,.:)

Vitória, 05 de março de 2018.
=LDA MARCHA MORAE5 SPED©
Procuradora-Geral de Justiça

P t'©l:©COiÜ 381784

299 190

$ 2' ( Cor vênio iqP no 004/2D18
(ei.ebi'ado ente'e o h4inistério
Púbglcü do Estado do Espíi"it:o
Santo e a rtâbunal de Contas d©

st:ado
Resuima -

Obl$eá:a; cessão ;da servidora
FABIAbJA CORREA GUASTI,
ocupante do cargo de Agente de
Aooíc Função: Administrativo,
número funcional 3198, para
aduar junto ac Tribunal de Contas,
exercendo o cargo comissionado
de A.ssessora de Nível Superior de
Gabinete
Vigência: 24 (vinte e quatro)
meses â contar de 06/03/2018

R eQuenl r'l eNTeS
DE
REGRESSÃO DE
REGIME

17

Xlli - solicitação à Assessoria de
Gestão Estratégica - AGE.

) de inscrição de projetos no
P.arco Nacional de Projetos do
Conselho Nacional do Ministério
Público - CNMP;
b) de consulta;
c) de apoia para elaboração/
adequação de proje:tos e iniciativas.

OUTRAS
yANIFESTAÇQE
EM GUIAS DE
EXECUÇÃO
C:RIMINAL
(]U DICiAL)

1032 923

C00RDENACA0: DR.i CEGAR AUGUSTO RAMALDES DA CUNHA SANTOS
PRON10TORAS DEI JUSTIÇA: DRa CARLA MENDONÇA DE MIRANDA
BARRETE
DRa ylyIANE BARRAS PARTELLI PIOTO (Em licença gestação a partir de
27/10/2017)

:...)." (NR)

Art. 2o Nos casas do $ 2a do art;. 2o
da Portaria Ro 9.414/2017. é vedada
a produção de procedimentos
administrativos por meio físico,
salvo: aqueles já deflagrados antes
do início da implantação do SEI.

Vitória, 06 de março de 2018.
Elda Márcla M.Ofaes $pedo
Pí'ocuradofa-Geral de Justiça

Protocollo 381.842

Vila Ver'ia. 02 de março de 2018
CEZAR AUGUSTO RAMALDES DA CUNHA SANTOS
PROMOTOR DE JusTiçA - COORDENADOR Da GETEP

QUAORO ES'rATÍSTICO OAS ATIVIDADES OO GRUPO ESPECIAL DE
TRABALHO EM EXECUÇÃO PENAL RELATIVO AO MÉS DE FEVEREIRO DE
2018 - GETEP
Art, 8o, XXX e Art: 12, Vlll da Resolução noDOS/2C)03 do Colégio de

llProcu radares de Justiça.
AriViDADES ISALDO AliVIDADES ISALDO PARA

DO lqÊS ! DESTE MÊS O PRÓXIMO
ANTERIOR ! t MES
Ja nei ro

Protocolo 381.81 !

?l'lu":l"l

TOTAL
DO ANO

ATO DÂ SENHORA GERENTE DA COORDENAÇÃO DE RECURSOS
HUNIÂ.NÜ$:
A GERENTE OÂ COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de
suas atribuições legais, assinou os seguintes atou:

PROCEDIMENTO
INVESTIGATIVO
CRIMINAL EM
ANDAMENTO
CONCLUÍDO

02 0! 02 03 P©R'FARIA NO 247© de 06 de Março de 2018 .
CObiCEDER licença para tratamento de saúde, ao(a) servidor(a) KLÉBIA
CONCEIÇAC) SOUZA BASILIO, no dia 28.02.2018, na forma do art. 129, da
Lei CornplemenEar na 46/94 de 31/01/94. conforme procedimento MP/NO
20 18 .0005 .7235 ,6 9 .

00 01

PROCEDIMENTOS
PREPARATÓRIOS
EM ANDAME{NTO
ARQUIVADOS
INSTAURADOS
PROCEDIMENTOS
ADMINISTRATIVOS
EM AblDAMENTO
ARQUIVADOS
INSTAURADOS

01
00
00

0

POR'T.ARIA. E'üe 2471 de ü6 de Mai'ço de 2018 .
ÇONCIEDER licença para tratamento de saúde em pessoa da famílí:a,
ao(a) servidor(a) GICELI MARTINELLI, no dia OQ0000, na forma do artigo
142, da Lei Complementar Ro 46/94, conforme procedimento MP/NO
2018.0Q05.7625-90]

!0

00
03

08
04
02

08 12
04
05 POR'FARIA NO 2472 de ü6 de Março de 2018 .

CONCEDER licença paternidade, por 2C) dias, ao servidor DANIEL FELÍPE
GOL:RARA ZOGAIB, a partir de O1.03.2018, na forma do art. 151:. da Leí
Complementar no 46/94 de 31/01/94, c/c a Portaria no 9.13g/2016,
publicado no Diário Oficial de 23/il/20i6, conforme procedimento lx4P/NO
20 18 .Ü005 . 7:628 -3 0

INSPEÇÃO DE
U CIDADES

15

83

06

15 30

174

24

ATENDIMENTO AO
PUBLICO
AUDIENCIAS F'ORTAéZXA NO 2473 de ü6 de Março de 2018 .

CONCEDER licença gestação, por 180 dias, à servidora ANA PAULA SENHA
DAN ROSSONI,i â partir de 20.02.2018. na forma do art;. 137. da Lei
Complementar no 46/94 de 31/01/g4, conforme procedimento MP/NO
20 18.0005.8153-24

OFÍCIOS .27
EXPEDIDOS .1

18

15 42
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